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OF.SANEAR N",71912021
Colatina - Espírito Santo

Em, 25 de Outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Em atençáo lndicação 15812021 dessa nobre Casa de Leis, de autoria do nobre

vereador Sro João Marcos Cunha Filho sob protocolo de número 23252512021 na

data de 23 de Setembro de 2021, onde Vossa Senhoria solicita cópia do contrato

firmado entre o Sanear e Urbanorte, no que diz respeito a poda e corte de árvore no

município de Colatina-ES.

Vimos informar que estamos encaminhando junto a este ofício cópia do contrato no

010t2020.

Respeitosamente,

\%i

7\.

íbÀSI
Nilo AnWé Locatelli
Diretor Geral

Ao Exmo SÉ João Marcos Cunha Filho
Vereador da Câmara Municipal de Colatina
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CONTRATO no 010/2020

Termo de contrato que entre si celebram na mêlhor forma de direito de um lado o SERVIÇO COLATINENSE DE

SANEAMENTO AMBTENTAL, Autêrquia Municipal criada pela Lei n'4.978 de 29106104, lnscrita no CNPJ sob o

n" 06.69g.24glOOO'1-54, com sede na Rua Benjàmin costa, 105, B.Marista, Colatina-ES, neste ato representada

poi.", óÉtor Geral §r. Daniel Hernandez Óalla Favarato, brasileiro, residente em Colatina-Es, portador do
bpf n".os+.02a.s6744 e RG í.306.608-ES, residente_ nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e

Je outro tado a empresa URBANORTE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ

no 02.994.969/000i -50, com sede na Rua Alcino Teixeira, no 07 - Loja, Bairro São Silvano, Colatina/Es, CEP:

29.703-125, neste ato denominada CoNTRATADA, representada por seu sÓcio-adminl"]!?99r_ St Alacides João

Zaché Junior, brasileiro, casadô, administrador de empresa, titular da C.l. n' 1.300.906/SSP-ES e inscrito no

CpF sob o n" 074.949.867.66, iesidente e domiciliado na Rua Nossa Senhora Aparecida, no 266, Apto.801,

bairro São Silvano, Colatina/Es, denominado CONTRATADA, resolvêm Íirmâr -o presente contrato para

piesraÇÃo DE SERV1çOS DE PODA DE ARvoREs, RSçADA E MANUTENçÃO ARB9REA EM AREAS

PUBL|CA-S NO MUNlClpiO DE COLATINA-ES, conforme descrito no Anexo l- Termo de referencia constante

do edital- pregão eletrônico O46t2O1g, tudo de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇÕes e da Lei

10.520t20o2, que se regerá mediante as cláusulãs e condiçÕes que subseguem'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Corte, poda de árvores e serviços de roçada em áreas públicas do munlcÍpio de Colatina-Es, incluindo a

remoçã'o e transporte dos resíáuos geraàos até o local de depósito final de resíduos.de manutençáo e

arborízaçáo urbana, trituração dos resÍàuos de poda, além da limpeza do local dos s-erviços (vanição e remoçáo

dos resiâuos gerados pelós serviços), com descarte em local a ser indicado pelo SANEAR, dê acordo com o

Termo de ReÍerencia, anexo do Edital.

O combustível paíâ abastecimento dos vêículos e equipamentos (roçadeiras e motosserras), será por conta da

CONTRATANTE.

CúUSULA SEGUNDA. DOCUMENTOS INTEGRANTES

?.1 - Fazem partê integrante deste Contrato, todos documentos e proposta apíesentada, a Lêi 8.666/93 ê suas

alterações polteriores, -a Lei 1O.52OI2OO2, o Edital do Pregão EletrÔnico 04612019 e seus anexos e demais

legislaçÕes aplicáveis, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

GúUSULA TERCEIRA - PRAZOS E CONDIçÔES DE EXECUÇÂO/VIGENCIA E REPACTUAÇÂO

ANEAR

3.5- Ocorrendo a prorrogeção do prazo de vigência do contrato, fica desde já estipulado: pelos
obra será aplicada a recômposição dos pregos POR REPACTUAçÃO.

SBlco CoLaltrêl@ d. A&d6êÍrt Àúàl6lrr

3.í. O Drazo de v ência do contrato e o prazo e execucão dos servicos será de 12 meses , contados a
partir da data de assinatura da ORDEM DE SERVIçOS, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei

8.666/93

3.2. A eventual reprovação dos serviÇos em qualquer fase de sua execução, não implicará alteraçâo dos prazos,

nem eximirá a CONTRATADA da aplicaÉo das multas contretuais.

3.3. Feita a execução pela CONTRATADA, o SANEAR realizaÍâ no prazo máximo de 07 (sete) dias, os exames
necessários para aceitação/aprovação dos serviços, de modo a comprovar que atendem às especificaçÔes
técnicas estabelecidas no Edital e aceitas pelo SANEAR.

3.4. Por ocasião da execução dos serviços caso se.ia detectado que não atende(m) às especificaçÕes técnicas
do obJeto licitado, podêrá o SANEAR rejeitáJos, integralmente ou em parte.

de mão de

/,r%
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Pelos custos dos materiais será adotado o REAJUSTE pelo Índice Nacional de Preços ao consumidor-lNPc,
calculado e divulgado pelo lnstituto BÍasileiro de GeograÍia e EstatÍstica- IBGE ou outro Índice que vieÍ a
substituÍ-lo, ou de acordo com a legislaçâo em vigor, pelo período de 12 meses.

3.6- Será adotada como data do orÇamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convênçâo, dissídio
coletivo de trabalho ou êquivalente, que estipular o salário vigente à épocâ da apresentação da proposta, vedada
a inclusâo, por ocasião da repactuaçáo, de antecipaÇôês e de benefÍcios não previstos originariamente.

3.7- A repactuaçáo será precedida de demonstraçâo analÍtica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha
de Custos e Formaçâo de Preços apresentadâ.

3.8- Caberá à CONTRATADA â iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada repactuaÇão a sêr aprovado
pela CONTRATANTE, .iuntando-se a rêspectiva discriminação dos serviços e o memorial de cálculo e demais
documentos comprobatórios do aumento concêdido a Categoria Profissional correspondênte a fim de comprovar
o aumento salarial da Categoria.

CúUSULA QUARTA. Do PREÇo/coNDIÇÔEs DE PAGAMENTo

4.1. O valoÍ global do presente contrato é de R$ 2.012.800,00 (dois milhÕes, doze mil e oitocentos reais) fixos e
irreajustáveis, onde já estarão incluídos todos os êncargos, tributos, seguros, contribuiçÕes e obrigaçÕes sociais,
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relecionados aos demeis serviços de apoio, os
quais não acrescentiarão ônus para a contratante.

4.2. O pagamento referente a prestaçáo dos serviços será efetuado MENSALMENTE no banco indicado pela
contratâda, mediante a apresenteçáo ao SANEAR, de nota fiscal, acompanhada de boleto bancário, bem como
do comprovante de recebimento, por parte do SANEAR ou da Fiscalização. As notas flscâis deverão observar os
preços da proposta aceita expressas em reâis, e, depois de conferidas e visadas, serão encaminhadas para
processamento e posterior pagamento em até 05 dias, contados da data de recebimento e aceitaçâo dos
serviços executados, Juntamente com a nota fiscal, deverá ser apresentada a seguinte documentaçâo:

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União/ Prova de Regularidadê
perante a Seguridade Social - INSS;
b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de carantia por Tempo de Serviço);
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da Empresa;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - MunicÍpio Sede da Empresa.
e) Prova de Regulêridade perante a Justiça do Trabalho
f) CompÍovação da inscrigão no CNPJ.

4.3. Na nota fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar o número do CONTRATO além das especificações
completas. Os dados contidos na(s) Nota(s) Fiscal (is) deverá (áo) ser igual (is) aos do CONTRATO firmãdo,
com valor unitário, quantidade de itens, valor total, descrição êtc. Caso contrário a(s) Nota(s) Fiscal(is) não
será(ão) aceita(s) pelo SANEAR, sendo esta(s) devolvida(s).

4.4. O SANEAR enquadra-se como não contribuinte de ICMS na qualidade de consumidor;

4.5. Ocorrendo erro na apresentaçáo da nota fiscal a mêsma será devolvida à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o p.€.zo paÍa pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova nota
fiscal.

ANEAR

4.6. O SANEAR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe
CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do CONTRATO.

CLAUSULA QUINTA - DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE nos seguintes casos:

ij_ô_o_!all{ríi,

m devidas pela
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A) não cumprimento das obrigaçÕes que possam, de qualquer forma, prejudicar o CONTRATANTE;
b) inadimplência de obrigagões da CONTRATADA para com o CONTRATANTE por conta do estabetecido no
CONTRATO:
c) erros ou vícios nas notas Íiscais.

CúUSULA sExTA - DoS REcURsos oRçAMENTÁRIoS

6.1. Os recursos lla]n-ceIos para pagamento dos encârgos resultante deste Edital de Pregão Eletrônico, correrâo
A CONTA dA DOTAÇAO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 200001.1854 í 00272-228 e ELEMENTo DE DESPESA
33903900000.

cúusuLA sÉTtMA- DAs sANÇoEs ADMtNtsTRATtvAS

7.1- Caso a contratada náo mentiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do CONTRATO, comportar-se de
modo inidônêo, fizer declaraÇão falsa ou cometer Íraude fiscal, poderá serãplicada, conforme o caso, as
seguintes sançÕes, sem prejuÍzo da reparaÇão dos danos causados ao SAI\iEAR:

a)Advertência;

b) Multa - Consiste em sanÇão pecuniária que será imposta ao fornecedor, por atraso injustificado na execução
do contrato, e sêrá aplicada nos seguintes percentuaisj

l- Em caso de descumprimento parcial, 0,33% ( kinta e três centésimos por cento) por dia de âtraso, na
execuÉo dos serviços, calculado.sobre o valor correspondente á parte inadimplente, átê o limite de 9,9% que
corresponde a eté 30 ( trinta) dias de atraso;

ll- Sem pre.luÍzo a aplicaÉo do disposto no inciso l, caso o contratado descumpra o prazo de execuÇão, sujeitar-
se-ao á multa de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho;

lll- Em caso de recusa injustiÍicada ao adjudicatário em asinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prezo estabelecido pela Administraçáo e de inexecução total do contrato, aplicar-se á multâ de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.

c) suspsnsão temporária do direito de licitar, de contratar com o SANEAR, pelo prazo de até 2 (dois) anos ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou, ainda, até que óeja promovida'a reabjlitação
perante a autoídade que aplicou a penalidade.

d) dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SANEAR, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo peranie o §nrueÀn, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir o SANEAR pelos prejuÍzoi resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base na letra anterior.

7 2. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, ceberá apresentação de recurso no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da tntimaçáo do ato.

7.3- A multa será formalizade por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65 paragrafo go da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8 1 - A lnexecuçâo totar ou parciar do contrato enseja sua rescisão, com as consequências co
em Iêi ou regulamento.

8.2- Constituem motivos para a rescisão do Contrato:

Rua Benjamin Costa, 105 - Baino Marista - Colatina,/Es - CEp 29:'0:,-130 -Íe
E-mail : sanear@sanear.es.eov-br
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a) lnexecuÇáo total ou parcial do contrato.

b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e pr€zos;

c) Lentidão no cumprimento do contrato, Ievando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado na entrega dos veÍculos.

e) Parelisagão do Íornecimento sem juste causa e prévia comunicaÉo a Contratante.

0 A 
-subcontratação total ou percial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessáo ou

transfêrência, total ou parcial, bem como a fusâo, cisão ou incorporação, náo admitidas neste contrato;

g) cometimento reiterado de faltas ne execução dos serviÇos, anotadas pelo órgão fiscalizador;

h) Decretação de Íalência ou instauraçâo de insolvência civil ê dissoluçâo da sociedade;

i) AlteraÉo social ou a modificaÇâo da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a julzo de Contratântep§udique ê execuçâo do contÍato;

i) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, Íegularmente comprovadâ, impeditiva da execução do contrato;

k) Razóes de interesse público, de.alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
Contratante, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

8.3- A rescisão fundamentada nas hipóteses previstas nas alÍneas "a" a "i" acerretará à Contratada, sem prejuízo
das penalídades previstas no contrato.

Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prguÍzos causados a Contratante;

8.4- A rescisão do contrato poderá ser:

Determinada por eto unileteral e escrita de administração, nos casos enumerados nas alÍneas.a', a ,1,, do item
anterior.

Amigável, por acoído entre es partes, reduzida a termo no processo da licitaÉo, desde quê haja conveniência
para a Contratante.

Judicial, nos termos da Lei.

CúUSULA NoNA - DAS RESPoNSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATADA:

Além das obrigaçÕes resultantes da Lei n.o. 8.666/93, e as constantes no Termo de ReÍerência ( anexo do
Edital), a contratada devêrá:

r' Apresentar os equipamentos e veÍculos objeto do contrato para aprovaçáo do SANEAR, 02 (dois) dias antesda assinatura da ordem dê serviÇos:

r' Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do setor de cortee poda do SANEAR, sempre após a emissáo da ordem de serviço Íiscalizando-os j ente com o
servidor do SANEAR especialmente designado para essa tarefa. A CONTRATADA rád ispor de

Rua Benjamin Costa, 105 - Bairro Marista - Colatina,/E S - CEP 29707-130 Telefax: (21) 21O24300 / 0800
E-mail: sanear@sanear.es.qov.br

39133 -Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320030003100330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



$cglllliiri:

SRiço Col.tlns* d. S&..6ênro 
^obrBrrrr

equipamento, material e pessoal, especializado e capacitado, no quantitativo necessário ao cumprimento do
ob.ieto contratado respeitando as normas de segurança e embientais vigentes;

Fazer cumpíir que todos os funcionários, deverão se apresentar ao trabalho devidamente uniformizados e
com identiÍicaÉo da ôontrâtada, portando EPI'S e capacitados de acordo com a legislaÇão em vigor para
exercerem suas funçÕes;

ANEAR

Comprovaçâo de que o responsável tecnico integre o quadro permanente da emp
apresentação de carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou contrato social.

r' Executar os servigos determinados no contrato nâo podendo esses servigos serem têrceirizados. Para
realização dos serviços referentes a esse contrato a CONTRATADA poderá âlugar veículos, ferramentas,
máquinas, equipamentos, sendo os custos para tal de sua inteira responsabilidadei

r' Custear todo o meterial utilizado pera execução dos sêrviços (veículos, êquipamentos, máquinas,
ferramentas, uniformes, EPI'S) , além dos profissionais serem Íornecidos e remunerados pela mesma;

í Zel pêlo bom êstado de conservação e fazer a manutenção dos veÍculos e equipamentos utilizados na
prestaÇão dos serviÇos dêscritos neste item para garantir o cumprimento da proposta do contrato de Íorma
satisfatória;

í Zela( pelo uso racional e controle do combustÍvel utilizâdo nos equipementos (Íoçadeiras e motosserras);

/ Fazer o transporte dos resíduos oriundos dos serviÇos executados até o local de destinaÇão final, o qual
deverá estar devldamente licenciado, arcando com os custos para tal transporte;

/ Zelar pela segurança de seus funcionános adotando medidas para tal na forma da execuÇâo dos serviços e
através do fornecimento de EPI's e treinamento/capacitaçâo destes.

r' Zelar pela segurança ê integridade dos veículos e pessoas que transitarêm próximo ao local de execuÇão
dos serviços prestados pela CONTRATADA, atrevés de condutas pessoais de segurança de seus
funcionários, medides de mitigação de riscos e através do uso de EPC'S (equipâmentos de proteção coletiva)
à serem empregados na totalidadê dos serviÇos prestados.

/ Substituir os funcionários quando solicitado pela contratante, devido a situaçÕes de má qualidade na
prestação dos serviÇos, indisciplina e/ou desrespeito

/ Substituir maquinas/equipamentos no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, quando danlficados, para
não hever prejuízo na execução dos sêrviços.

/ Executar serviços em horários extraordinários somente com autorização da CONTRATANTE.;

/ AÍcaÍ com despesas referentes a quaisquer danos caudados a têrceiros que por ventura venham ocorrer
durante a execuçâo dos serviços referentes ao contrato, sem ônus ao contratante;

r' Preenchimento de "Relatório Diário" (a ser fornecido pelo SANEAR, onde constarão dentre outros, o nome
do motorista, quilometragem do veículo no final de cada rota, consumo de combustível (quantidade e data
de ebastecimento)

Regislrar as motosserras no órgâo ambiental competente;

Apresentar no prazo de até 45 dias após a assinatura deste contrato galpáo/escritorio e insfraestrutura
sediada na cidade de Colatina-ES, necessaria para acolhimento dos funcionarios de acordo com a
legislação trabalhista/veiculos, e equipamentos.

mediante a
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DA CONTRATANTE:

r' Ném des obrigaçÕes resultantes da Lei n.o. 8.666/93, e as constantes no Termo de Referência ( anexo do
Edital), a contratante deverá:

r' Fornecer relatÓrios (planilhas) de serviços a serem executados pela CONTRATADA. Nesse relatório deverá
constar todos os dados referentes aos serviços à serem executados (endêreço, tipo de árvore, etc);

r' Designar um profissional, funcionário da própria CONTRATANTE, para acompanhamento e fiscalizaÇáo na
execução dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA;

r' Designar um técnico com capacitação para avaliação dos serviços executados pela CONTRATADA e para
posterior liberação da execução da ordem de pagamento pelos ràferidos serviÇos,

r' EÍeluaÍ o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA âpós mediçâo mensal aprovada pelo
técnico responsável indicado pela autarquia como fiscal do referido contiato;

r' Comunicar a quem necessário (Empresa de Luz, Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Trânsito, etc), para
acerto de datas e tipos de suportes necessários para execução dos serviços de poda e/ou corte;

{ 4v_ali! os serviços executados, por técnicos responsáveis de Autarquia, e solicitar e/ou exigir da
CoNTRATADA que refaça os serviÇos em caso de serviÇos mal executados ou incompletos;

/ Fornecer o combustÍvel gasto nas operaçÕes e serviços prestados, (abastecimento dos veÍculos e
equipamentos- roçadeiras, motosenas).

y' Remunerar a contratada pelos serviços executados êm horários extraordinários, desde que solicitado pela
contratante;

/ Descontar no pagamento dâ contratada, valores correspondentes a falta de funcionários/maquinas e
equipamentos, serviços incompletos, etc...

CLÁUSULA DÉCIMA. Dos ADITAMENToS

10.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - Do FoRo

11 1 - Fica eleito o foro da cidede de Colatina-Es, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste ContÍato e que
náo possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia à qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

11.2 - E, por estarem, assim, ,iustos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido ê achado conÍorme.

ANEAR

Daniel Hernan
Diretor Geral

sFiço cddl.se dê 6.&.

Colatina-Es, 18 de Feverei 2020

i)ó,olali{ii

João JÚ ntor
ro admi

UrbanoÍte Urbanização e Saneamento
do Norte ltda EPP

P 29707-130 Telefax (27) 2|O2-43OO t0800 28 39 733 -

Dalla Favarato

Serviço Colalinense de
Saneamento Ambiental

TESTEMU NHAS

Rua Benjamin Costa, 105 - Bairro Marista - Colatina./Es - CE
E-mail: anear.es .br
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